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TERi'O DE CO TRÂTO DE COtfPRÂ N" í512020
OUE FAZEM ENTRE SI SOCIEDADE
MORGENAU E A EMPRESA ARAWAZA BRASIL
ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI

A Sociedade Morgenau inscnlo(a) no CNPJ sob o no 78.174.5471000í-09 sedÍado(Rua

Senador Souza Naves N 945 Crjsto Rei CuíÍtiba PR, neste ato representado(a) pelo

Sr.Wagner Cardêal Oganauskas - Presidente da Sociedade Morgenau - Divorciado e

Advoqâdo,porbdor da Cartêira dê ldêntidadê no 8.962.8í8-0, expedida Comarca de Sáo

Paulo SP, e CPF no '154.426.458-50, doravantê denominada CONTRATANTE, e Arawaza

Brasil Artigos Esportivos Eireli. lnscritono CNPJ/MF sob o no1 5718352/0001-54,

sediadoAvenida ltamarati 263 FloÍianópolis SC- CEP 88.034-400 doravante designada

COiIÍRATADA, neste ato ÍepÍêsentada SÍ:1, Lucélia dê CaÍvalho RibeiÍo Brose,

PropÍietária dâ Empresa, portâdordâ Cartêira dê ldentidade no 6993452 , expedida pela

SSP-SC, e CPF no 844.213.391-72,iêndo em vista o que consta no Processo n" 01l2o2oe

em observância às disposições contidas no Regulamento de Compras e Contratações do

CBC, resolvem cebbrar o presente TeÍmo de Contrato de Compra no í512020, decorrente

do Pregão Elêtrônico no 011202a, mêdiante as cláusulas e condiçôês a seguir enunciadas.

í . CLÁT'SULA PRTI'E|RA - OBJETO

1.'1. Constitui objeto do presente Termo dê Contrato de Compra, a Equipamentos de
Karate (Luva Azul, canêleira vermelha, caneleira azul, Protetor de Tórax,
Protetor bucal, Protetor de seios homologado CBK, Coquilha Faixa Vermêlha
Karatê Faixa Azul Karatê, Aparador de Chutê, Raquetês de Chutê (Karate),

Manopla (Par), Saco Torre, Luva Vêrmêlha),conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Refêrência, anexo do Edital do Pregáo

Eletrônico n' 01/2020.

í.2. Este TeÍmo de ContEto de Compra üncula-se ao Edital do Pregão EletrÔnico n'
O1l2020, idêntificado no preâmbulo e à proposta vencedorâ, indêpendentemente de
trânscriçáo.

ffi,
§
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1-3. Discriminação dositens obieto deste Termo de Conirato de Compra;

EspeciÍicação (idênlicâ a do TeÍmo do ReÍ€rência) Unid. dê Qrd
ÍUnit.)

PRECO
UNITÁRIO TOTAL

Luva ds karáte ías coÍes azuis, possuindo fêchamênto com
velcío, rêvEsÍ(h de ÍÍaEÍial anHeÍrdpantê, ê61icos na
região ilõs dêdos ê punho,formãto ergônôííxco quê .êspêiie
a curvaiura das mãos, homologado pela World KeEte
Federction. Deve apresentâr documêntos que comprovem â
homolooacáo oela n4(F-

30 R§ 104,90 RS 3.147,00

Canêlêira

P.olêtores de canela de kamte, acompanhada de proletor
de pé .êmovível, ambos nas corcs vêÍmelhss, possuindo
tÍÉs etííico§ mm ÍechaÍnedo eín vÊlcÍo na cânêleiÊ e um
elástico com fêchamênto êm velcm no calcânhaÍ e elástico
paÉ prênder o dedo do pé, revestido com mateÍiâl
antiderrapanle. Prodlto hornologâdo pela WoÍld Karaie
Fêdemtion. Deve âpÍesenlar documentos que comprovem a
homoloqaÇão pela WKF.

30 RS 289 08 RS 8 672 40

Protelorês dê cánêlâ de karste, acompenhada de protêtor
{re É Íêínovlvê|, anbos nas coÍr§ auis, pNrindo tÉs
elástico§ com feú.Ínêíno em vêlcío na câneleira e um
elásüco com íechamênto êm vêlcro no calcanhar e elástico
pam prender o dêdo do pé, rêv€siido com mateíiâl
antideÍapânle. Produto homologedo pela World Kârste
Fêdêaâtion- Deve apreseniar documênlos que comprovem a
homoloqâcáo pela WKF.

30 R$ 289,08 R$ I672,40

PÍotetor de lóráx ài'àÍÊo, com sisEmã cÍe ajuste com velclo.
composto por trâs camadas de pÍoleção, com ala ab§orção
de choquê. Produlo homologâdo pêla WoÍld Karate
FedeÍation. Deve âprêsêniar documentos quê comprovêm a
hornologâção pêla v\4<F

30 R$ 273 48 R9 8.204,40

Proleio. de bocâ nâ cor branca. moldável. Malênal silicone. Unidade 30 R$ 15,48 RS 464,40

CBK

Prolelor de seios homologado CBK: F:bÍicêdo com lecido
branco êm 90% Polamida 10% ê âslano ê concha enr

PVc, conforláve e resistênie conta com pâries em tela palâ
melhôÍ lranspração Devê áprêsentaí documenlos que
comprovem a homô osaÇáo pêla wKF

10 RS 180 00 RS I 800 00

Coquilha

Píotetor g€nital rnõornno nâ cor bfanca, coíÍr copo de
proteção pláslico e Íernovívê|, hoúologâdo p€la \\,lodd
Kaíate Federetion. Deve aprêsentar documenios que

compÍovem a homologaÇáo pêlâ vvKF

UnÍdade 30 R$ 80,00 R$ 2.400 00

Feixâ de karalê, da modâlidêdê dê comitê na cor vêÍmêlha,
1000/0 algodáo, sem bordedos, homologado pela \bÍld
Xsrate Fêd6.âtion. 250 a 26ocrn - 4 unidádês. Dêvê
âpÍê§eíÍar docuÍnenlos que compÍovêm â homologaÉo

30 R$60,00 R$ r 800,00

Fáixá dê kaÊlê dê môdalidade dê comlê nâ côr az!,
10C% ãlgodão, sem boÍdâdos hornologado pela VÚíd
Ka.ate Federalion. 250 ã 260cnr 4 unidâdês Deve
âpíêsenlar documên1os que conrprovem a homologação

Unidade 30 R$ 60,00 RS 1 800 00

Ch!1e

ApaÍadores de chutês: íabricado êm couro sintético, PU de
al1á quê dâdê Enchimenlo êm espumá no minimo D45 dê
exceenie qualidade ou espumâ dê ge nielâda, ulraleve,
resl§tênle e rnãcio nâ ííente e du.o na parie de trás.
ganchos e lkás com alÇas rcbitades o! costurudâs
reÍoçadas Pêso enire 15009 a 19509, dimensóes
aprcximadas ent.e 45r40x9cm a 50x40x'lscm, cor

20 R$ 136,90 R$ 2 738 00

2.À
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Râquête§ pãÍá aêino de chules: Ésis€nciá ê düíábilidêde
ou lona pláslica tmnçada Enchimento de poliarnda êli
âcêtâio ê pôlurelanô drrnensões minimas âproximâdss 41
cm d€ âllurâ x 19 cm de âllura x 6 cm de compnmênlo
pesãndo enirÊ 3509 e 3709. cosiüras laierais reÍorçadas,
alÇas de Ío de nyon, cabo íes§lenle

2A RS 440 00 R§ I800,00

(Pa0

Luvê de Foco/êpêÉdor de soco/ mânopla com ênchrmento
d€ EVA P l. revesttrnenlo Í,,e PU coum siniêlico dê allâ

'esrs'é'cra possL, urd luvã nd pá,Ê 'râçê,J pà'a encri.e
da nrão e curvaiura para melhor lso do equipâmenlo ê
absorção dos golpês. Fôrmãio côncêvô. Dimênsôês (C x A
x L):27cm x 20cmx 10c.n

2A RS 440 00 R$ E.800 00

Bsse fêila dê PVC rêfoÍçâdo com preenchirnento de
lzolilms de agoa. Tamanho 1,50m a 1,70rn, composiçáo
ê§pumâ, plástico ê rêve§timenlo Pt ou loná

3 R$ 550,00 R§ 1 650.00

Luva de kâraie nas cores âzuis, possuindo lêchamênlo com
velcro, reveslida de maienal anti-deÍrapante, elásticos na
íêgiâo dos dêdos e punho,fonnaio êrgonômico que respeite
â crríyáiurá da6 ÍÉos, hoímloqado pela \end Karatê
Federãlion, Dêvê âpresêntaÍ documênlos que compíov€m â
homoloqaÇão pela \ryKF

30 RS 104,90 R5 3 147 00

2. CLÁUSULA SEGUI{DA - vlGÊNCÁ

2.1. O prazo de vigênciâ deste Termo de Contrato de Compra é aquele fixado no

Termo de ReÍerência, com inÍcio na datâ de 1810812020 e êncerramento em

1811012020.

3. CLÁU§ULA TERCEIRA - PREçO

3.'1. O valor do presente Termo dê Contratoé de R$ 62.095,60 ( Seasenta e Dois Mil
e Noventa e Cinco Rêâis ê Sessenta Cêntavos). Valor constante na pmposta

vencedora.

3.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas oÍdinárias direias ê indiretas

dê@rrenles da execuÉo contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

adminisúaçáo, frete, instalaçáo, montagem, sêguro e outros necessários ao

cumprimento integral do obieto da contrataçáo.

4, CLÁUSULA OUARTA - PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados do recebimenlo da nota

fiscal/fatura, conforme delineado no Termo de Refêrência.

4.2. As notas fiscais/Íaturâs que apresêntaÍem incone@es seráo devofuidas à

CONTRATADA e seu vêncimento ocorrerá em 5 (cinco) dias âpós a data de sua

aPÍesentaÉo válida.

5.

5.1. O pagamento 8eÉ realizado, exclusivamentê, mediante transferência bancária

em nome da CONTRÀTADA Arawaza Brasil Artigos Espotivos Eirelino Banco do

Brasil 001, Agencia 1453-2 Conta Correntê 'Í23S10-4 Náo podendo sêr os bolêtos

nêgociados pela factoring.



5.2. É vedado o pagamento de foÍma parcelada do objeto.

5.3. Será considerada data do pagamento o dia em quê constar como efetivada a
transferência bancária para o pagamênto.

5.4. Havendo erro na apresentaÉo da nola fiscal ou dos documenlos pêrtinentês à
contrataÇão, ou, ainda, ciÍcunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, como, por
exemplo, obrigaçáo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ílcará sobrestado até que a CONTRATADA provjdencie
as medidas sâneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaÉo da regularizaçáo da situaÉo, náo acanetândo qualquer ônus pâra a
CONTMTANTE,

5.5. Havendo atraso nos pagamentos sobre a quantia dêvida, incidiÍá coÍreçáo
monetária, juros moratóÍios, à nzeo de 1% (um por cento) ao mês, calculados "pro
rata tempore" em relaçáo eo atraso injusüf,câdo.

6. CLÁUSULA QUINTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

6.1. Será exigida a prestaÉo de garantia na presenle contratação, conforme regras
constantes do Termo de Referência.

7. CLÁUSULA SEXTA - EI{TREGA E RECEBI ENTO DO OBJETO

7.1. O objeto deverá ser entregue na sede da CONTMTANTE êm até 15 (quinze)
dias contados da assinatura do Termo de Contrato, conforme consta no Termo de
Rêferência, anexo ao Editâ1.

7.2. O obieto seÉ recêbido provisoÍiamente em atê 10 (dez) dias rheis contados do
recebimento da nota Íiscal/fatura na sede do(a) CONTRATANTE, pelo(â) responsável
pelo acompanhamento e íiscalizaÇão do contrato, para efeito de postêrior veriícaÇâo
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na prcposta.

7.3. Na entrega do objeto, a CONTRATADA deverá apresentar nota Íiscal/fatura,
colher no comprovante dê entrega, a assinatura, datâ, cargo e número do RG e CPF
do rêsponsável pelo recebimento do objeto.

7-4. Sendo constetado alguma irregulaídadê no obieto, o CONTRÂTAi|TE podêrá:

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte, quando a irregulaÍidade for relacionada com a
especiÍicaçáo do objeto, determinando sua substituiçâo ou rêscindindo a contrataçáo,
sem prejuízo das penalidades cabíveis, devendo a CONTRATADA fazê-la em
conÍormidade com a indicaçáo da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez)
dias corridos, conlados do recebimento da notiÍicação por escrito, sendo mantido o
preço inicialmente contratado;
b) No caso de diferenÇa na quantidade do objeto, a CONTRATANTE dêverá
deteÍminar sua complementação ou rescindir a contrataçâo, sem prejuízo das
penalidades cabíveis, devendo a CONTRATADA fazê-la em conformidade com a

indicaçáo do CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados
da notificaÉo por escrito, sendo mantido o preço inicialmente contratado.
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7.5. O recêbimento defnitr-vo do obieto dar-se-á no pÍazo de 10 (dez) d,as corridos
após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da
quantidade e das especiflcaçóes contrâtadas, e consêquentêmente aceitaÇão
mediante Termo de Recebimento.

6.5.1 Na hipótese de a verificaçao a que se ÍeÍere o subitem anterior náo ser
procedida dentro do prãzo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7.6. O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantês da incorreta execuçáo do contrato.

8. CLAÚSULA SÉTIMA - F|SCAL|ZAçÃO

8.1.Será designado pela CONTRATANTE um representante para âcompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com â êxecução ê dêtêÍminando o que br necessáÍio à regularizaÉo de
falhas ou defeitos observados.

8.2. A fiscâlizaÉo de que trata êstê itêm não exclui nem rêduz a responsabilidade da
CONTRAÍADA, inclusive p€rante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultantê de imperfeiÉes técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocoÍrência desta, náo
implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

8.3. O representanle do CONTRATANTE anotará em registro própÍio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nomê dos funcionários eventualmêntê envolvidos, deteÍminendo o que ÍoÍ
necessário à regulerização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competêntê para as providências cabíveis.

9. CúUSULA oITAVA. oBRIGAÇÕES DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA

9.1 . São obÍiga@es da COXTR TA],|TE:

a) Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelêcidas no Edital e seus anexosi
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamenle com as especificaçÕes constântes do Editale da proposta vencedorâ,
para fins de acêitaçáo ê Íecebimento definitivo;
c)Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre impêrfeiÇões, fâlhâs ou
irregularidades veriÍicadas no objêto fornecido, pârâ que seja substituído, reparado ou
corrigido;
d) Acompanhar e fiscaljzar o cumprimento das obrigaçóes da CONTRATADA, através
de comissão/servidor especialmentê designado;
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valoÍ correspondente ao fornecimento
do objeto, no p€zo e forma estabelecidos no Edital e sêus anexos;
í)A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATAOA com lerceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.2. Sáo obrigações da CONTRATADA:

V



a)A CONTRATADA devê cumprir todas as obrigações conslantes no Edital, seus
anexos e Sua proposta, assumindo como exclusivamente seus oS nscos e as
despesas decorrentes da boa e pêrfêita execuçáo do objetoi
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçóes, conforme especiÍicaçôes, prazo
e local constantes neste Têrmo de Contrato, no Termo de Referência ê seus anexos,
a@mpanhado da respecliva nota Íiscal/fatura, na qual constaráo as indicaçóes
referentes aos itens adquiridos;
c)O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versáo em
português e da relação da redê de assistência técnica autorizada;
d) Responsabilizar-se pelos vídos e danos decoÍredes do objeto;
e) Substituir, reparar ou corrjgir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Contrato, o objeto com avarias ou defeitos;
f)Comunicar à CONTRÂTANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
pÍevisto, com a devida comprovaçáo:
g) Manter, durante loda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçóes âssumidas, todas as condaçóes de habilitaçáo ê qualiÍicâÇâo exigidas na
liôitâÉo;
h) lndicar prêposto para repÍesêntá-la durante a êxecução do contrato.

10. CLÁUSULÁ NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitidâ â subcontrataÇáo do objeto do presente Termo de Contrâto.

í1. CLÁUSULA DÉC|MA - SANçÕES AOMTNISTRÂTIVAS

11.1. Comete infraçáo a CONTRATADA que:

a) lnexecutar totâl ou parcialmênte qualquêr das obrigaçoes assumidas em
decorrência da contrãtâÇão;
b) Ensejar o retardamento da execuçâo do objêto;
c) FalhaÍ ou fraudar na execuçáo do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal.

11.2. Pêla inexecuÉo total ou parcial do obieto destê contrato. a CONTRATANTE
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sançóes:

a)Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
pre.iuízos signiÍicativos para a CONTRATANTE;
b) Multa moratória dê 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inâdimplida, até o limile de go(nove) dias.
c)Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecuÇão total do objeto.
d)Em cáso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada dê forma proporcional à obrigaÇáo inadimplida.
e)Suspensão de paÍticipar de processos e aquisiçáo e impedimento de contratar com
o CONTRATANTE pelo prazo de até dois anos.
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0 SanÉo de impedimento de contratar previsla nestê subitem tamtÉm é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstâs como infraçáo no item 10.1 deste Termo de
Contrato.

11.3.As sançóês previstas nos subitêns "a", "ê" e "f' poderão seÍ aplicadas à
CONTRÂfADA juntamenle com as de multa, descontando.a dos pagamentos a
serem efetuados.

1'1.4. Também ficam sujeitas às mesmas penalidades as êmpresas ou profissionais
que:

a) Tenham sofrido condenaÉo definitiva por prâticar, por meio dolosos, fraudê Íiscal
no recolhimento de quaisquer tributos.
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrãr os objetivos do Pregáo Eletrônico.

1 '1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
específico que assegurará o contraditório ê a ampla defesa à CONTRAÍADA.

11.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos
dos valores a sêrem pagos, ou recolhidos em favor do CONTRATANTE, ou, ainda,
deduzidos da garantra de execução.

11.7. Caso a CONTRÂTAI{TE deteÍmine, a multa deverá seÍ Íecolhida no prazo
máximo de 05 dias, a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pelo

representante legâl da CONTRATANTE E.

1 1.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta da CONTRÂTADA, o CONTRATANTE podeÍá cobrar o valoÍ íemanescente
judicialmente, conforme artigo 4'19 do Código Civil.

1'1.9. O representante legal da CONTRATANTE, na aplicação das sanÇóes, levará
em consideraÇão a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,

bêm como o dano causado, observado o princípio da proporcionalidade-

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido por ato unilaleral e escrito
da CONTRATANTE, mediante aviso prévio, sem prejuízo da aplicaçáo das sançÕes
píevistas neste instrumento.

12.2. Os casos de rêscisáo contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o dareito à prévia e ampla defesa.

í3. CLÁUSULA DÉCIi,IA SEGUNDA - VEDAçÔES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

a) CaucionaÍ ou utilizar este Termo de Contrato para qualquêr operação ínanceira;

b) lntêrromper â execuçáo contratual sob alegaçáo dê inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

I4. CLÁUSULA DÉCIiIA TERGEIRA - ALTERAÇÕES

14.1. A COI,ITRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte ê

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERÂçÕES
'14.1 . A CONTRATADA é obrigâdâ â aceitâr, nas mesmas condiçôes contrâtuais, os

acréscimos ou supressóes que se Íizerem necêssários, até o limite dê 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial âtualizado do contrato.

'14.2. As atterações contratuais por acordo êntrê as partes, desde quê justiÍcadas,

serão obrigatoriamente Íormalizadas poÍ meio de Termo Aditivo.

I5. CúUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

15.í. É ebiio o Foro de CuÍitiba PR para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Têrmo de ContÍato que náo possam ser compostos pela conciliaÉo.

PaÍa fitmeza e validade do pactuedo, o píêsentê Têrmo de Contrato de Compra foi
lãvrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos cont-raenles-

Curitiba. 19 de agosto de 2020.

TESTEMI.THS:

üBT:.iffi;â"=
Nome:

CPF:
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Respon#vel legal da CONTRATANTE
Wagner Cardeal Oganauskas

leg-al dáCONTRÂTADA
Carvalho Ribeiro Brose


